
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
••DESENVOLVIMENTO E OPORTUNIDADE PARA TODOS'-

PROJETO DE LEI N" 241/2016 : DE 19 DE ABRIL DE 2016,

'DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA
HORÁRIA DOS ASSISTENTES SOCIAIS, QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS".

CONSIDERANDO que a Lei Federal 12.317/2010 dispõe que a duração
do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas semanais;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da referida lei no
Município de Guaraí - TO, conforme NOT SOFI-CRESS/TO N° 002/2016.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins,
APROVOU e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1°)- Fica alterada a carga horária dos Assistentes Sociais vinculados
ao Município de Guaraí TO, passando de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas
semanais de trabalho.

Ari, 2°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARAÍ, aos 19(dezenove) dias do mês de abril do ano de 2016.

FranciscjxJulvoK^eira Sobrinho
i/feito Municipal

Av. Bernardo Sayão, s/n"- Centro, Praça: EucUdesL. Rodrigues, PaçoMunicipal: Pacifico Silva, Fone: (0-^*63) 3464
1030, Fax: (63) 3464 -1161, CEP: 77.700-000, Guaraí-TO, mvw.guarai.to.gov.hr, eniail: prefguaraitoÇíVgmail.com



NOT.SOFI- CRESS/jq N° 002/2016

Ao Senhor,
Francisco Júlio Pereira RPihrinhn^

Prefeito Municipal

Conselho Regional de Serviço Social

Palmas, 18 dê Março.de 2016.

Reglstj^Sob p
' ' ' •• - -

-'j»; • -g

ASSUNTO: Concurso Público com yagáê pára SêfViÇo SociáT
I

Senhor Prefeito,

^rotoco/fstà—~

o Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 25=' Região, é órgão
previsto pela Lei Federal n° 8662 de Junho de 1993, tendo como objetivo precipuo a
fiscalização do exercício profissional do Assistente Social. Este, conselho trabalha para
que oServiço Social seja exercido po.r proflssloqpis devidamente-graduados^habilitados
em Serviço Social, buscando dessa forma-assegurar aqualidade dos serviços prestados
aos usuários.

-o CRESS 25^ Região tomou conhecimento da realização-'de concurso
publico para oMunicípio de Guarai, com provimento de dlversos cargos, .entre-eles, ode
iiCoic»fQr<f/-v ... . ' > • - ' .

. , '''"•^•• '̂""''='"''̂ '̂ '̂ ^®'°°-^oaigoAle€tlcãfT?rôfigsiShalscloêASsistènfe^t-'̂ ^^ocial, temos assim opapel de fiscalizar, defender, orientar edisciplinar oexercício da
profissão, zelando pela observância do Código de Ética Profissional e, neste sentido o
de garantir ocumprimento do Art. 5», especificamente oinciso IX. da Lei 8.662/93,' que

, ajspoe.CGmo atribuição privativa do Assistente Social: • "



^Reslonal de Serviço Socfal

visa garantiratransparência, I^Jlldadl iZesltl?
previstos na lei dos concursos púbiicnc! ' ®o^írosprincípios

, ^"®'P°ssibiiite, a^se!^ão-,dos melhores "o

serviços de natureza einteresse públicos. ^ dos respectivos

responsável(is) ° «'«í») Ass^erite(s) Social(^)
réferâFêditalpara o^^oã^^^.^^^^^ (conhecimentos prhrativos) no
Social(is) responsávei(is) •pela composição dá

s julgadora do^oncurso_Mblico, no prazo de is r • °^®^"'̂ ®P°''®'®'̂ ^oiinaçlora e
presente ofícíõ — —(P^nze) dias acontar do recebimento do

das condições, exigidas pelo' inc7'r77°5°'r*r' ° .
fiscalizarão .dos*.Conselhos Regionais de Sert' ' P® atribuição da ,

atribuição privativa do profissional Assistente SocL°i o^"' •^®®P®«®-ána referida lei, ou seja, aausência do Aésisteníè s7r '=™PP"^®®to do estabelecido '
seleção que vise aferir conhecimentos inerentes ao S
anulaçao ou revogação do certame tanto no ht ^
podendo também apessoa "que substituir oAs"^ t' ° P®'®® vias jupiqiais, "
proqessado, para apuração da prática de contraveááV"'̂ ^"'" '̂ ®"' ®dvidadeà. ser

Penai tipificada pelo art. 47 dà ic.*

• n.o •Objetivo averiguar aelaboração das provas por' profir'"''i "^P^"®® Pof
que visa inclusive salvaguardar-a lisura do Cone, ' Procedimento este
adotados pela'comissão de concurso Esclarecemos''°'d^ P'°®®Pi"iootps

«POSTAUW.cçp,77.00,:970,.PALMAS-TOTe|.- ,63) ,,
^^880.



Conselho Regional de Serviço Social

. , Observou-se ainda que no .editai do concurso,, a carga horária cobrada
para os ssistentes Sociais é40 horas semanais ècom base. na alteração ocorrida em Z6
de agp^o de 2010-, no. artigo 5° da Lei de Regulamentação Profissional dos Assistentes
Sociais (Lei.8.662/1993), vejamos: ' • .

ALei 12.317/2010 estabelece em seu àrtigo.2''' •

' ' na data de sua publicação".

•^ Desta forma, oCRESS 25^ Região/Tocantins soílâ-aSSstituição Jue' •
faça aretificação no edital para 30 horas semanais de acordo com alei em vigência
evitando assim possíveis transtornos junto ao Ministério Público do Trabalho. •

. atendimento das razões expostas e sempre atentos e
firmes na defesa^dos direitos, nos colocamos àdisposição para maiores esclarecimentos;

Considerando o exposto, reafirmamos nossos ooimpromissos com a
qualidade dos serviços prestados às instituições usuários. Sempre atentos efirmes na
defesa dos direitos, nos colocamos àdisposição para maiores esclarecimentos. • •

.Atenciosamente,

... V OMaoO (
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"VOCÊ CONSTRUINDO GUARAÍ"

LEI N1205ã009_ BR 10 DE AGOSTO DE 2009,

f I n "f 9 "DISPÕE SOBRE AIMPLANTAÇÃO DA
a. kÁxm^yd' ^ULUwuyyu zona de • predominância

7 PoHnA2ni Í^DUSTRIAL no fe^metroA/2P^0jUMfà jZ^XÂTUjDE GUARAI, QUE

t / o Ao fk,-^nn&f'' ESPECÍFICA E DA OUTRASCCvctO-nlC-' >4v ^^ PROVIDÊNCIAS".
y. nAZNjS- 7íi/zi/iPnnf> • .

CONSIDERANDO: Aimplantação do Futuro Setor Industrial de (jiiarai tu,,
área já adquirida pelo Município conforme a necessidade-de darmos andamento ....
projetos no mesmo e para aquisição de verbas para sua infra-estrutura e pa; o
implantação de industrias em Guaraí, sendo que a lei de ocupação da mesma are.
esta em construção eprecisa ser bem estudada ebem debatida com os segiiimentos.

CONSIDERANDO que a legislação prevê a zona de predominância industria,
nas cidades brasileiras no sentido de melhorar o a qualidade de vida de nossn
população eatrair novas industrias para Guaraipara ageração de emprego erenda.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guarai, Estado do Tocantins,
APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1°) Fica implantado aZona de Predominância Industrial do Município dc
Guarai - To compreendido uma área de terras no perímetro Urbano de Guarai cor
uma área de 24,20.00 Hectares, constituído por parte do Lote 24, Loteamento Gual
de propriedade do Município de Guarai conforme ANEXOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Setor Industrial passará a ter a segiu
dominação: Setor Industrial Domingos Mariano dos Santos, por mais de
de vida dedicada a Guarai no serviço da Evangelização e do Crescimento de no..s
cidade primórdios de nossa Guarai.

Ari, 2°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas >:
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado d
Tocantins, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e nove (2009).

TauPe. MILTON ALVES DA SILVA-
PREFEITO MUNICIPAL

Bernardo Sayão, s/n", Qd, 06, Lts. 25 e 26 - Fone: (0**63) 3464-1030 - Centro, Cx Postal: 06, CEP: 7". 7/-
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